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Dé-se ao art. 4° do PLP n° 112, de 2021, a seguinte redagdo:

“Art. 4° Para o exercicio de seus direitos de participacgdo politica, o
Estado garantird as mulheres, pessoas negras, indigenas e LGBT+ igualdade de
oportunidades e tratamento, ndo discriminacio e equidade no acesso as instancias

de representacdo politica e no exercicio de suas fungdes publicas.”

JUSTIFICACAO

A modificacdo busca reconhecer a existéncia das discriminagdes
como um impeditivo a igualdade de oportunidades, ao mesmo tempo que coibe

expressamente sua pratica.

A violéncia politica LGBTfébica, motivada por género e orientacdo
sexual, é uma realidade. Segundo levantamento realizado pelo VoteLGBT e
entregue a Observacdo Eleitoral da Organizagdo dos Estados Americanos, nas
eleicdes de 2022, foram identificados 62 casos de violéncia relatados pelas préprias
candidaturas LGBTQIA+ em suas redes sociais. Havia tanto relatos de ataques
LGBTfdbicos, racistas, machistas, de intolerancia politica, quanto de restri¢io do

acesso a recursos partidarios, como financiamento e visibilidade.

Sala da comissao, de de

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)

SF/24415.99039-20 (LexEdit*)




 
   
     2024-06-04T16:19:53.596Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-justify">Dê-se ao art. 4º do PLP nº 112, de 2021, a seguinte redação:</p><p class="align-justify">“<b>Art. 4</b>º Para o exercício de seus direitos de participação política, o Estado garantirá às mulheres, pessoas negras, indígenas e LGBT+ igualdade de oportunidades e tratamento, não discriminação e equidade no acesso às instâncias de representação política e no exercício de suas funções públicas.”</p><p><br></p>      
   
  
   <p class="align-justify">A modificação busca reconhecer a existência das discriminações como um impeditivo à igualdade de oportunidades, ao mesmo tempo que coíbe expressamente sua prática.</p><p class="align-justify">A violência política LGBTfóbica, motivada por gênero e orientação sexual, é uma realidade. Segundo levantamento realizado pelo VoteLGBT e entregue à Observação Eleitoral da Organização dos Estados Americanos, nas eleições de 2022, foram identificados 62 casos de violência relatados pelas próprias candidaturas LGBTQIA+ em suas redes sociais. Havia tanto relatos de ataques LGBTfóbicos, racistas, machistas, de intolerância política, quanto de restrição do acesso a recursos partidários, como financiamento e visibilidade.</p>
   
     
  
   


